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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210441 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 
CONTRATADO: PGL SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, inscrito no CNPJ 08.563.328/0001-28, representado neste ato 
pelo Sr. FRANCISCO CLEDEILSON COELHO GOMES. OBJETO: 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO, VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, MÁQUINAS E 
BARCO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Presencial de n° 
2021080501PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 15.070,00 (Quinze mil e 
setenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 06 de Dezembro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021. 
SIGNATÁRIO JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS - Secretária de 
INFRAESTRUTURA,    MEIO    AMBIENTE   E    AGRICULTURA   – 
FRANCISCO CLEDEILSON COELHO GOMES – Representante da 
Empresa - PGL SERVIÇOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

 
Portaria nº 065/2021 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato. 

Contrato nº. 20210441 
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021080501PE 

Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO, VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, MÁQUINAS E BARCO 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme detalhamento no termo 
de referência. 

 

A Sra JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, SECRETÁRIA, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC.DE 
INFRAESTRTURA,M.AMB.E AGRICULTURA, como CONTRATANTE 
e PGL SERVIÇOS, LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
como CONTRATADA. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora MARLINDA ELOI NOGUEIRA BEZERRA, 
CPF nº 014.880.643-00, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado. 

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
JAGUARIBARA - CE, 06 de Dezembro de 2021. 

 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 

 
******************************************************************************** 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210442 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de SAÚDE. 
CONTRATADO:   JAGUARIBARA   COMERCIAL   DE   PETRÓLEO 
LTDA, inscrito no CNPJ 01.676.821/0003-77, representado neste ato 
pela Srª. MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 

contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2021010701PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 24.144,00 (Vinte e quatro mil 
cento e quarenta e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 01 de Dezembro de 2021 até 31 de 
Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: MARIA DA CONCEIÇÃO 
CAVALCANTE   PEIXOTO   -   Secretária   de   SAÚDE   –   MARIA 
MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ – Representante da Empresa - 
JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA. 

 
Portaria nº 3235/2021 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato. 

Contrato nº. 20210442 
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010701PE 

Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 

 

A   Sra    MARIA    DA    CONCEIÇÃO    CAVALCANTE    PEIXOTO, 

SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO 
LTDA como CONTRATADA. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA LÚCIA ARRUDA PEREIRA, CPF 
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nº 742.903.713-53, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

JAGUARIBARA - CE, 01 de Dezembro de 2021. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 

******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20210443 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO:   JAGUARIBARA   COMERCIAL   DE   PETRÓLEO 
LTDA, inscrito no CNPJ 01.676.821/0003-77, representado neste ato 
pela Srª. MARIA MARLINDA BEZERRA DO CEARÁ. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2021010701PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 9.489,00 (Nove mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato é de 01 de Dezembro de 2021 até 31 de 
Dezembro de 2021. SIGNATÁRIO: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - Secretário de EDUCAÇÃO – MARIA MARLINDA BEZERRA 
DO CEARÁ – Representante da Empresa - JAGUARIBARA 
COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA. 

 
Portaria nº 093/2021 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato. 

Contrato nº. 20210443 
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2021010701PE 

Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 

 

O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETÁRIO, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
JAGUARIBARA COMERCIAL DE PETROLEO LTDA como 
CONTRATADA. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora KÉLVIA HELENA BEZERRA DA SILVA, 
CPF nº 443.479.283-00, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado. 

 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

JAGUARIBARA - CE, 01 de Dezembro de 2021. 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 350/2021 
 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a 
concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria da 
Assistência Social, Resolve autorizar o servidor abaixo identificado, 
para viajar a Fortaleza no(s) dia(s) 10/12/2021 a Serviço da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para resolver assuntos 
relacionados a secretaria junto a Secretaria da Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos -SPS, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
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Nome 

 
Cargo 

Diária 
Nº 

Valor 
Unitário - 

R$ 

Total- 
R$ 

Alberto Carlos 
Barbosa Vieira 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 
 
 
 
 
 
 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 13 de dezembro de 
2021. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária de Assistência 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 296/2021, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Institui Comissão de Seleção Simplificada 
para selecionar Profissionais com a finalidade 
de atender as necessidades temporárias de 
excepcional interesse público e suprir as 
carências existentes na Secretaria de 
Assistência Social. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas que lhe são atribuídas pela Lei 
Orgânica do Município – LOM, de 29 de janeiro de 2021 e, 
 

RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Seleção 

Simplificada, a qual compete selecionar Profissionais para 
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, nos 
termos do que preconiza o artigo 37, inciso IX da CF, 
regulamentado pela a Lei Municipal n°. 821/2013 de 01 de março 
de 2013 e suas alterações posteriores, visando suprir as 
necessidades de profissionais da área da Assistência Social e 
Programas da Rede Socioassistencial, respeitadas as condições e 
os critérios de seleção estabelecidos em Editais de Seleção 
Simplificada publicados pela Secretaria de  Assistência Social. 

 
Art. 2º - A Comissão de Seleção de que se trata o 

artigo antecedente será composta pelos seguintes membros: 
 

I  -  ELISÂNGELA LEITE DA SILVA – PRESIDENTE 
II - MARIA DAS CANDEIAS DIOGENES SALDANHA – MEMBRO 
III - NEIVIA MARA ALVES CAVALCANTE OLIVEIRA – MEMBRO 
 

Art. 3º - Os trabalhos desenvolvidos pelos membros 
ora nomeados serão considerados serviços públicos relevantes, 
dos quais não fazem jus ao recebimento de gratificação ou 
qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício 
das suas funções. 

 
Art. 4º - A Comissão de Seleção, bem como a 

nomeação de seus membros terá vigência a contar da publicação 
da presente Portaria até o término das Seleções Simplificadas 
públicas processadas no exercício de 2022. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 08 de 
dezembro de  2021 (dois mil e vinte um). 

 
Joacy Alves dos Santos únior 

PREFEITO MUNICIPAL 


